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CÓDIGO CARGO REQUISITOS 
(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO 
– BASE R$ 

NÍVEL SUPEIOR 

39 ANALISTA FINANCEIRO 

Diploma de conclusão da graduação em Administração 
ou Ciências Econômicas ou Contabilidade e registro no 
órgão fiscalizador da profissão. 01 40h 2.946,04 

43 MÉDICO PEDIATRA 
Diploma de conclusão da graduação em Medicina com 
Especialização em Pediatria e registro no CRM. 01 10h 3.414,73 

104 ORIENTADOR PEDAGÓGICO 

Diploma de conclusão da graduação em Pedagogia ou 
de Especialização em Orientação ou Supervisão ou 
Gestão Escolar. 01 40h 2.121,16 

36 PROCURADOR 
Diploma de conclusão da graduação em Direito e registro 
na OAB. 01 40h 3.414,73 

102 PROFESSOR II  
Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior com 
habilitação em Anos Iniciais.  01 

20h 1.060,57 + 
Complemento 

Piso Magistério 

17 PSICÓLOGO 
Diploma de conclusão da graduação em Psicologia e 
registro no CRP. 01 40h 2.946,04 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

75 AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
Diploma de conclusão do Ensino Médio  

01 40h 950,77 

72 ATENDENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 
03 

40h 950,77 

100 PROFESSOR I Diploma de conclusão do Ensino Médio-Magistério. 01 
 20h  964,17 + 

Complemento 
Piso Magistério 

57 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Diploma de conclusão de Ensino Médio 
Profissionalizante ou Ensino Médio mais curso 
Técnico de Enfermagem e registro no COREN. 

01 
40h 1.138,24 + Ad. 

Insalubridade 



PREFEITURA DE ASCURRA – SC 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL 01/2016 
ANEXO I  

 
ANEXO I -     DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS . 

 
  

CÓDIGO CARGO REQUISITOS 
(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO 
– BASE R$ 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

84 AGENTE OPERACIONAL 
Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino 
Fundamental. 01 

44h 857,03 + 
Comp. Piso 

Salário Mínimo  

74 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino 
Fundamental. 03 

40h 857,03 + 
Comp. Piso 

Salário Mínimo 

86 OFICIAL DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino 
Fundamental. 01 

44h 1.064,60 + Ad. 
Insalubridade 

82 OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 

Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino 
Fundamental e Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “C”. 

01 44h 
1.513,20 + Ad. 
Insalubridade 

  
* A Prefeitura Municipal de Ascurra oferece um Prog rama de Suplementação Alimentar (Vale Alimentação) atualmente no valor de R$ 272,00 (Duzentos e Setent a 
e Dois Reais) conforme disposto na Lei Municipal n°  1117/2009 e de acordo com suas regras específicas para recebimento. 

 

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO 
 

NÍVEL SUPERIOR 

 
ANALISTA FINANCEIRO –  

� Dar assistência às matérias que envolvam as seguintes áreas; 
� Planejar, organizar, dirigir e controlar os serviços da tesouraria; 
� Controlar fluxo de caixa; 
� Acompanhar o registro de entrada e saída de numerários, cheques, notas fiscais e outros documentos; 
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� Controlar saldos médios e reciprocidade 
� Fazer aplicações financeiras junto ao mercado; 
� Efetuar transações bancárias diversas; 
� Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata 

 
MÉDICO PEDIATRA – 

� Atividade de natureza especializada, envolvendo supervisão, planejamento, coordenação, programação e execução de atividades pertinentes a defesa e proteção da 
saúde individual e coletiva, com especialidade no atendimento à crianças e adolescentes e outras atividades correlatas determinadas pela chefia imediata. 

� Realizar atividade de natureza especializada, envolvendo supervisão, planejamento, coordenação, programação e execução de atividades pertinentes a defesa e 
proteção da saúde individual e coletiva. 

� Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares 
e encaminhá-lo ao especialista. 

� Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para  confirmar ou informar o 
diagnóstico. 

� Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde 
do paciente. 

� Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada. 
� Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender a determinações legais. 
� Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas. 
� Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata. 

 
 
ORIENTADOR PEDAGÓGICO –  

� Dar assistência às matérias que envolvam as seguintes áreas; 
� Assessorar o corpo docente das escolas municipais na organização e distribuição de matérias; 
� Seguir as diretrizes do ensino procedentes do órgão superior competente; 
� Contribuir no aprimoramento da qualidade de ensino; 
� Zelar pelo cumprimento do calendário de ensino; 
� Coordenar e auxiliar as atividades pedagógicas; 
� Disponibilizar informações e apoio às necessidades dos professores no planejamento curricular; 
� Executar outras atividades correlatas ou complementares inerentes a função ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 
� Orientar, acompanhar e coordenar, junto aos outros membros da equipe gestora, a elaboração, sistematização, implementação e avaliação da proposta pedagógica 

da unidade educacional a partir da política educacional do Sistema Municipal de Ensino; 
� Desenvolver estudos, propor, coordenar, implementar, controlar e avaliar medidas que visem a melhoria do processo educacional da Secretaria Municipal de 

Educação de acordo com indicadores e metas estabelecidas no âmbito do sistemas educacional. 
� Coordenar o processo de construção coletiva e execução da Proposta Pedagógica, dos planos de estudo e dos regimentos escolares; investigar, diagnosticar, 

planejar, implementar e avaliar o currículo em integração com outros profissionais da educação e integrantes da comunidade; supervisionar o cumprimento dos dias 
letivos e horas/aula estabelecidos legalmente; velar o cumprimento do plano de trabalho dos docentes nos estabelecimentos de ensino;  
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� assegurar o processo de avaliação de aprendizagem escolar e a recuperação dos alunos com menor rendimento, em colaboração com todos os segmentos da 
comunidade escolar, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade de ensino; promover atividades de estudo e pesquisa na área educacional, 
estimulando o espírito de investigação e a criatividade dos profissionais da educação; 

� emitir parecer concernente à supervisão escolar; acompanhar estágios no campo da supervisão educacional; planejar e coordenar atividades de atualização no 
campo educacional;  

� propiciar condições para a formação permanente dos educadores em serviço; promover ações que objetivem a articulação dos educadores com as famílias e a 
comunidade, criando processos de integração com a escola;  

� assessorar os sistemas educacionais e instituições públicas e privadas nos aspectos concernentes à ação pedagógica; executar outras atividades afins. 
 

PROCURADOR –  

� Assessorar o Prefeito e demais órgãos da Prefeitura nos assuntos de natureza jurídica submetido à apreciação; opina sobre projetos de lei a serem encaminhados 
ao Legislativo Municipal;  

� elaborar minutas de contratos a serem firmados, nos quais a Municipalidade seja parte interessada; 
� proceder a cobrança pelas vias judiciais ou extrajudiciais da dívida ativa;  
� atender consultas de ordem jurídica que lhe forem encaminhados pelo Prefeito ou pelo diferente órgão da Prefeitura, emitindo parecer à respeito, quando for o caso;  
� representar o Município em juízo; bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 

e área. 
� Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata. 

 
PROFESSOR II –  
ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
 

� Docência na educação infantil, anos iniciais e anos finais do ensino fundamental e ou ensino médio, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: 
� Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
� Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
� Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
� Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
� Ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidas; 
� Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
� Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
� Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem 
� Atender às determinações dos superiores para auxílio em atividades extra-curriculares e de interesse do processo educacional  do   Município. 

 
 
PSICÓLOGO – 

� Participar da elaboração de programas educativos, junto à população, para orientar nos processos intra e interpessoais e nos mecanismos de comportamento 
humano;  

� Elaborar e ampliar técnicas psicológicas, como teste para determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras;  
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� Técnicas psicoterápicas e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento de campo profissional, no diagnóstico e na 
identificação e interferência nos fatores determinantes na ação do indivíduo, em sua história pessoal, familiar, educacional e social. 

� Atendimento familiar, e individual, visitas domiciliares; 
� Assessoria e orientação aos casos encaminhados pelo Conselho Tutelar; 
� Executa outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores Hierárquicos. 

 
 

NÍVEL MÉDIO 

 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO –  

� Auxiliar crianças com dificuldade de aprendizado, elaborar e aplicar brincadeiras, acompanhar o desenvolvimento de crianças com necessidades especiais e dar 
suporte aos professores. 

� Auxiliar a Educadora em suas atividades; 
� Verificar agendas e encaminhar a Coordenação; 
� Auxiliar nas refeições, trocas e passeios em grupo; 
� Aplicar atividade diferenciada da sala: pinturas, contação de histórias e jogos. 
� Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata. 

 
 
ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL –  

� Promover a adaptação das crianças admitidas ou remanejadas nos Centros de Educação Infantil (creches); 
� Executar as atividades de acordo com o planejamento pedagógico, respeitando o estágio de desenvolvimento das crianças; 
� Orientar as crianças em suas indagações e estimulando seu desenvolvimento, para lhes proporcionar, em toda sua amplitude, a convivência familiar; orienta a 

participação das crianças na vida da comunidade, acompanhando-as em passeios, excursões, atividades religiosas, cívicas e demais eventos previstos, para 
promover a sua integração social; 

� cuidar da saúde das crianças. conservar o vestuário das crianças; prepara e serve a alimentação das crianças para possibilitar a oportunidade de ensinar-lhes o 
correto procedimento durante as refeições;  

� cuidar da higiene diária das crianças, banhando-as, vestindo-as e transmitindo hábitos de higiene pessoal, para lhes proporcionar asseio e boa aparência. 
� Participar do planejamento das atividades psicopedagógicas a serem desenvolvidas sob orientação  da Educação Técnica e Diretora; 
� Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata. 

 
 
PROFESSOR I –  

� Docência na educação infantil e ou anos iniciais de ensino fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
� Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
� Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo proposta pedagógica da escola; 
� Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
� Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
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� Ministrar  os dias letivos e horas-aulas estabelecidas; 
� Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e  ao desenvolvimento profissional; 
� Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
� Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem; 
� Atender às determinações dos superiores para auxílio em atividades extra-curriculares e de interesse do processo educacional  do   Município. 

 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM –  

� Auxiliar no atendimento à pacientes nas unidades hospitalares e de saúde pública sob supervisão; Orientar e revisar o auto cuidado do cliente a alimentação e 
higiene pessoal;  

� Executar a higienização ou preparação dos clientes para exames ou atos 
� cirúrgicos;  
� Zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material e do instrumental;  
� Executar e providenciar a esterilização de salas e do instrumento adequado às intervenções programadas;  
� Manter atualizado o prontuário dos pacientes; 
� Verificar a temperatura, pulso e respiração e registrar os resultados nos prontuários; 
� Ministrar medicamentos, aplicar imunizantes e fazer curativos;  
� Fazer a orientação sanitária de indivíduos em unidade de saúde;  
� Atividade auxiliar, na área de enfermagem, desenvolvidas junto ao indivíduo,  família a comunidade visando a prevenção de doenças, promoção e recuperação da 

saúde; 
� Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia. 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
AGENTE OPERACIONAL –  

� Coletar o lixo de depósitos, recolhendo-os em latões, para depositá-lo em lixeiras ou incineradores;  
� Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 
� Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade, abrangendo trabalhos de manutenção e conservação de vias públicas, 

praças, jardins, abertura de valas, trabalhos auxiliares a carpinteiros, pedreiros, pintores, lavação, manutenção e lubrificação de veículos em geral; 
� Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata 

 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS –  

� Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em edifícios, prédios e dependências escolares, espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, móveis, 
utensílios e instalações, louças, talheres, copos, vasilhames, panelas e outros para manter as condições de higiene e conservação;  

� Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os e reabastecendo-os com papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso;  
� Coletar o lixo de depósitos, recolhendo-os em latões, para depositá-lo em lixeiras ou incineradores;  
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� Preparar a alimentação, temperando, amassando e triturando os alimentos de acordo com as instruções recebidas para atender ao regime alimentar adequado, 
auxiliando as crianças nas suas refeições, para garantir o bem estar e o desenvolvimento sadio das mesmas;  

� Separar os materiais a serem utilizados na confecção da refeição ou merenda, escolhendo panelas, temperos, molhos e outros ingredientes para facilitar a sua 
manipulação; Preparar os alimentos, de maneira a garantir a forma e o sabor adequados a cada prato ou para seguir a receita;  Controlar o estoque de ingredientes, 
verificando seu nível e o estado dos que estão sujeitos a deterioração para providenciar as reposições necessárias; 

� Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata. 
 
 
OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO –  

� Executar trabalhos de pedreiro e carpintaria na construção e reconstrução de pontes do sistema viário municipal; 
� Executar trabalhos de pedreiro, carpintaria, eletricidade, pintor, nas reforma e manutenção de imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal; 
� Zelar pela conservação dos equipamentos que possui a sua disposição; 
� Executar trabalhos de carpintaria; montar formas de madeira e painéis; construir andaimes; proteção de madeira e estruturas de madeira para telhado; escorar lajes 

de pontes, viadutos e grandes vãos; montar portas e esquadrias; finalizar serviço de desmonte de andaimes; limpeza e lubrificação de formas metálicas; selecionar 
materiais reutilizáveis. 

� Executar serviços de assentamento de meio-fio, sarjeta e manilha de barro ou concreto; 
� Construir alicerces, assentar tijolos, blocos, pedras, pisos e azulejos, segundo as técnicas pertinentes; orientar ou executar a mistura de materiais para obtenção de 

argamassa; rebocar as estruturas construídas; realizar trabalhos de manutenção preventiva e corretiva em prédios e logradouros públicos municipais; construir 
túmulos e fechar sepulturas; zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação do equipamento usado; 

� Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata. 
 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS –  

� Controlar e realizar serviços de manutenção de máquinas, equipamentos e implementos utilizados nos diversos serviços, limpando-os, abastecendo-os, lubrificando-
os e efetuando outras operações necessárias ao seu funcionamento, para conservá-lo em bom estado e em perfeita condições de uso; 

� Realizar atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva, abrangendo operação e manutenção de qualquer das máquinas e 
equipamentos que integre a Patrulha Mecanizada do município de Ascurra. 

� Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata 


